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CÂMARA ü N I.G I P A L

D E

CACHOEIRQ PE ITAPE MIRIM

ARO:- 1956

ASSURTO:- Projeto de' Lei ns
■fj

'V™'- IRIGIATIVA:- Vereador Amiloar Eigliuzzi

HiSTdRIGO:- Denomina "Parque Rodoviário Itapemirim" o conjunto de ins
talações construido pela Viação Itapemirim Ltda., no "bair
ro Amarelo, desta cidade.

A  ü . T U A g . A O

Aos vinte e dois dias do mês de junho de mil novecentos e
cinqüenta e seis, autúo o projeto de lei supracitado e'demais docu
mentos que seguem. ^ ■
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PROJETO DE LEI Ni
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Art. 1^-- Fica denominado "Parque Rodoviário Itapemirim" o conjunto de

instalações construido pela Viação Itapemirim Ltda., no bairo

Amarelo, desta cidade,

Art.2^ - Revogam-se as disposições em. contrário

JUSTIFICATIVA

Constituirá, depois de inaugurado, um justo motivo de satis-

fração de coletividade cachoeirense, o conjunto de instalações constru

ido pela Viação Itapemirim Ltda, no bairro Amarelo.

Fruto do esforço pessoal de uin homem progressista e dinâmico,

a Empresa tem, em seu acervo, uma soma de inúmeros benefícios prestados

a Cachoeiro, entre ôs quais avulta a aproximação dos homens e o desenv_ol

vimento do comércio, pelo transporte rápido e eficiente,

É, pois, de justiça, que os órgãos públicos, dos quais a Câma

ra Municipal é um dos bastiões, reconheça e prestigie a'obra de um lu

tador e o valor de uma organiz:a'''ão como a Viação Itapemirim Ltda.

Sala das Sessões, 21 de junho de 1956
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FJffmUZ^I - Vereador nelo
\

Partido Trabalhista Brasileiro



''ifíCQ- em cximprimento ao art. 63 do Regi
mento Interno, que nesta data foram distri
buídas cópias do presente projeto aos senho
res vereadores.

Cãch' ltapé.mirimy.5„...de ck 10.^

SECRETÁRIO

Aguarde-se o prazo para recebimento de emendas,

de conformidade com o art. 74 do Regimento Interno.

Data su-^ra

fííííãejmp X
Prés'idente (^;da^ainara
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PARECE R

Projeto ,de Lei 47/56

Comissão de Constituição, Justiça e Redação

-0-0-0-0-0-0-0-0-0-0-0-0-0-^0-

As razSes invocadas para o atendimento da medida são muito

justas, e a proposição encontra apoio legal, porisso somos de pare

cer que seja aprovado o p-^ojeto de lei n? 47/56, de autoria do notre

ve-reador Amilcar Pigliuzzi, . denominando "Parque Rodorivário Itapemi-

rim" o conjunto de instalações construído pela Viação Itapemirim Li

mitada, no bairi^o Ama^^elm, nesta cidade.

%

Sala das Comissões, 5 de setembi^o de 1956

Constantino Fegral lator
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Em, 21 da satembro de 1956

Exmo. Sr.

Antônio Eerraira Panado Sobi-inbo

DD. Prafeito Mimicipal

Hasta

Tenho o prazer de passar às mãos de V. Exa. para os

devidos fins de sanção» o incluso Pro.ieto de Lei n- 47/56» apro
vado por esta Gâniâra.

Da acôrâo com a Lei 65 de 30/12/947 (Organização Muni

cipal), é de dez (10) dias. o prazo para que o referido projeto de
lei seja sancionado por Y. Exa.

Valho-me do ensejo para apresentar-lhe

A-tençiosas Saudações

Oonstantino Hegreli
Vice-Presidente da Câmara



mOSBTO DE LSI H6 47/36

Art. 12 - Pica danominado "Parque Hodoviário Itapemirim" o con

junto de instalações construído pela ?iagSo Itapemi
rim Ltda., no bairro Amarelo, desta cidade.

Art. 29 - Hevogaá-se as disposições em contrário.

Sala das Sessões, 20 de setembro de 1956

Oonstantiao Negreli
Vice-Presidente da Gamara
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